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Sessão de09 de .11.Q.Vembro  de 1989	 ACORDA0 N2 701—g 786

Recurso N2	 82.177

Recorrente	 MCM INFORMÁTICA LTDA.

Recorrida	 DRF EM SÃO PAULO-SP

IPI - NOTAS FISCAIS INIDUEAS - Notas fiscais emitidas por
empresas inexistentes de fato. Comerciante não contribuin-
te, denunciado por haver se utilizado, através de registro
em seus livros fiscais e comerciais, de notas fiscais emi-
tidas por firmas inexistentes. Os "efeitos fiscais" a que
alude a legislação do IPI no art.365, II, do RIPI/82, diz
respeito, exclusivamente, aos efeitos produzidos no âmbito
dessa legislação. Não evidenciado nos autos que o registro
das referidas notas fiscais produziram efeitos fiscais em
relação ao IPI é de ser provido o recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presente autos de recur-
so interposto por MCM INFORMÁTICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos,em dar provimento ao recur-
so. Vencidos os Conselheiros SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK (relato-
ra), DITIMAR SOUSA BRITTO e ROBERTO BARBOSA DE CASTRO. Designado pa-
ra redigir o acOrdão o Conselheiro LINO DE AZEVEDO MESQUITA.

Sala das e,s/ as, em 09 de novembro de 1989

4 ‘
i

ROBERT ARB 'A DE CAST O - PRESIDENTE

oi,	 ,,, r
LI	 DE Á ír e0 1412SQ ITA - RELATOR DESIGNADO

I T-n- 'I Á -"OCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL2

VISTA EM SESSÃO DE ___1 9 OUT 1990
Participaram,ainda, do presente julgamento,os Conselheiros MÁRIO DE
ALMEIDA, ERNESTO FREDERICO ROLLER e WOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA. 	 •
Ausente o Conselheiro CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS.
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°Recurso n.:	 82.1.77	 ..	 1

.	 Acordão n. o :	 201-65.786	 1
i

Recorrente:	 ivi C. il :1: NI,* O R ivi4T "CA LTDA.

RELATóRIO

A em p resa foi autuada por ter registrado e utilizado

notas-fiscais que não corres p ondem à saída efetiva dos produtos

nelas descritos dos estabelecimentos emitentes M5.01.) Propos-

ta a a p licação da pena prevista no artigo 365, 	 inciso II, do

RIPI/82.	 I
i

Em impugnação tempestiva, fls. 166/179, disse que os

bens em q uestão efetivamente existiam e foram adquiridos de

L: oa-fé, de empresas q ue apresentavam toda a a p arência de regu-

laridade, havendo sido p rocedidos todos os registros próprios

nos seus livros contábeis e fiscais. Disse também que instalou

parte desses p rodutos em seu próprio Centro de Processamento de

Dados, o que demonstra sua inteira boa-fé, e acentou que, antes
,.

de efetuar as aquisiç'des„ exigiu das vendedoras toda a documen-
,

tação possível:: inscrição no co: do Ministério da Fazenda, ins- 	 .,

crição estadual, Contrato Social, etc.. Ponderou ainda ' q ue na

forma do p revisto no artigo 365, inciso II, do RIPI/82 0 somente

poderia ser a p enada se não tivesse recebido as mercadorias ou

'	 se tivesse auferido algum benefício com o registro das questio-
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nadas notas fiscais, hipóteses não caracterizadas no caso. In-

sistiu em que todas as aqu1si4es foram procedidas a título

oneroso, e em que é principio assente na jurisprudência que não

se pode atingir terceiro de boa-fé, que desconhecia a irre g ula-	 I
1

3idade p raticada pela emitente da nota fiscal.

A autoridade julgadora de primeira instncia manteve

integralmente a exigência fiscal, tendo em vista a farta prova

da inexistência de fato dos estabelecimentos que constam como

1
emitentes das notas fiscais . Reproduziu então as informaç'óes

f iscais que descrevem as diligências efetuadas e indicam que,

nos endereços apontados, jamais estiveram estabelecidas as fir- 	 .

mas em questão, cuja existência era meramente jurídica, sendo

falsos os endereços dos sócios, e os nomes das gráficas que im-
I

primiram as notas. Fundamentou-se ainda a autoridade no princí-

pio da res p onsabilidade objetiva que rege o direito tributário

e suas normas penais.

Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado, as-

sinalando que é empresa tradicional, gozando de excelente con-

ceito na praça, e contando com selecionado grupo de clientes,

razão porque não poderia interessá -ia colocar em risco essa si-

tuação comerciando com Mercadoria irregular. Acentua também q ue	 .

todos os equipamentos em questão estavam ou já haviam estado em.

funcionamento em outras empresas, e sua ligação e desligamento,

foram p rocedidos pela IBM Brasil Ltda., conforme atestam as

cartas de elegibilidade emitidas pela IBM e que sempre acompa-

nham a entrega dos equipamentos, constituindo a garantia, para

o novo proprietário, não só de que eles estavam sob contrato de

segue-
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manutenao na ocasi'ão do desligamento, mas também de que" ela

continuará a dar a manutenc g.o normal no novo local aonde vier a

ser instal:mio.

Insiste em que o fato ocorrido à recorrente p ode ser'

chamado de acidente comercial que aontece no mundo dos negó-

cios, decorrente da a0i.o inescrupulosa de aventureiros. Cita

inúmeras empresas de grande porte, estatais, multinacionais e

brasileiras que adquiriram equipamentos nas mesmas condi4es,

igualmente iludidas.

El': o relatório.

,

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK

.	 Nos presentes autos, que diz respeito a aplicaç g.o da
,

multa do artigo 365, inciso II, do	 PI/S2 por registro e uti-

lizaao de notas-fiscais que no correspondem a efetiva saída

dos p rodutos nelas descritos dos estabelecimentos emitentes,

alguns fatos s'iíko incontroversos.

Assim, a recorrente n g.o nega que os estabelecimentos

emitentes no existiam de fato. Apenas descreve que enseta, por

telefone, as negociac'des de a q uisic g.o de equi p amentos, a partir

de anúncios que os vendedores publicam em periódicos especiali-

zados, esclarecendo que, quando essas negociac'des prosperam,

vêm os vendedores pessoalmente, portando toda a sua documenta -

c g.o e a do equipamento, após o que se contrata a venda.

Outro ponto incontroverso é a existência das mercado-

rias. Tanto a recorrente insiste em que elas efetivamente exis-
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tiam e foram adquiridas nessas operaçes, como a fiscalizaçgo

afirma essa existência, como se vê claramente no texto da In -

formaç go Fiscal.

,Tenho manifestado entendimento no sentido de que, se 	 ,

as mercadorias n go existem e n go foi registrado crédito do IPI

na escrita fiscal do adquirente, n go se configura a infraçgo

prevista no artigo 365, inciso II, do RIPI/82„ que somente al-

cança hipóteses em que se tenha objetivado algum efeito a área

de interêsse desse imposto. Se a mercadoria n go existia e ngo

foi escriturado crédito, a hipótese gera efeitos na área de in-

terêsse do Imposto de Renda, sendo a p licável a norma de apena

ç go específica.

,
Quando entretanto a mercadoria existe e ocorre o re- 	 .,

,
g istro da nota-fiscal, entendo que se caracteriza a hipótese -

ti p o, porque a nota-fiscal tem o objetivo de acobertar a merca-

doria e excluir a res p onsabilidade tributária relativa ao IPI

daq uele que a adquire.

Observo, como a autoridade julgadora de primeiro

grau, que o p rincipio que rege as normas de ap enaç go por infra -

çVes à legislaç go tributária é o da responsabilidade objetiva,-

sendo p ortanto inargUivel a ausência de dolo na p rática apena -

da.
,,

Quero ainda assinalar que a recorrente n go trouxe aos

autos qualquer prova dos fatos que alega em recurso, p ertinen-

tes à origem dos bens e a cartas que a atestam.

Nestas condiOies, concluo que, ao efetuar levianamen-

te suas aquisiçVes de p rodutos de origem estrangeira, negocian-

segue-
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do com empresas que não conhecia, através de telefonemas e de

indivíduos que trazem pessoalmente a documentação das ditas

vendedoras e dos . equipamentos p rometidos, assumiu o risco de

adquirir de quem não existia de fato. A norma penal em causa

não é nova compete ao adquirente de produtos industrializados

adotar a cautela necessária para não adquirir de estabelecimen-

tos fisicamente inexistentes.
!

Com essas consideraçes, nego provimento ao recurso.

Sala de Sesses, em 09 de novembro de 1989

---5:2S,),	 be.,u(-0_ U '5 cct c/de
SELMA SANTOS SALOU0 WOLSZCZAK	 !

:

!
•

,
,

,
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VOTO DO CONSELHEIRO LINO DE AZEVEDO MESQUITA,DESIGNADO
PARA REDIGIR O ACÓRDÃO

Como se observa do relatado, a Recorrente foi

penalizada com a multa prevista no art. 365, inciso II, do RIPI

aprovado pelo Decreto n 2 87.981/82, que assim disp6e:

"Art. 365 - Sem prejuízo de outras 	 sançOes
administrativas ou	 penais cabíveis, incorrerão na multa
igual ao valor comercial da mercadoria ou ao que	 lhe	 foi
atribuído na Nota-Fiscal, respectivamente:

I - 	

II - os que emitirem,	 fora	 dos	 casos	 previstos .
neste Regulamento, Nota-Fiscal que não corresponda à saída
efetiva	 do produto nela descrito do estabelecimento
emitente	 e os que,	 em proveito  próprio ou 	 alheio,
utilizarem, receberem ou registrarem essa Nota-Fiscal para
qualquer	 efeito, haja  ou nao destaque do imposto, e ainda
que  a Nota  se  refira  a produto isento".

Na hipótese,	 a	 Recorrente é acusada 	 de haver

recebido,	 utilizado e	 registrado,	 em proveito próprio,	 as

Notas-Fiscais dadas	 como	 emitidas	 pelas	 firmas	 elencadas	 na

denlincia fiscal.

É,	 portanto,	 matéria	 bastante conhecida	 deste

Colegiado.

Da norma legal transcrita, são pressupostos para a

tipificação da infração descrita na sua parte final, que:

a) os produtos descritos nas notas-fiscais,

recebidas ou registradas, sejam produtos industrializados e não

correspondam a uma efetiva saída do estabelecimento emitente'';

h) o recebimento, utilização e ou registro dessas

notas-fiscais hajam produzido qual_quer efeito em proveito próprio

ou de terceiros.

AssiM,	 se não	 for observado qualquer uri dos

pressupostos	 indicados não se dará	 a tipificação da infração

fiscal focalizada.

.	 segue-
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Este Colegiado,	 em diversas decisOes	 firmou o

entendimento,	 algumas, conforme a sua cofiposição, à unanimidade,

de que o efeito, a que alude a norma legal, diz respeito a efeito

fiscal na área da legislação do IPI. Vale dizer, se a 	 utilização

dessas notas-fiscais não surtiu qualquer efeito na área do IPI,

não se tifica a hipótese apenada, ainda que as mercadorias

descritas naquelas notas-fiscais não correspondam a efetiva saída

do estabelecimento emitente.

Pedimos, mais uma vez, venha, para transcrever a

fundamentação do voto da ilustrte Conselheiro, Selma Santos

Salomão Wolszczak no Acórdão n 2 201-63.613, assim ementado:

"IPI - Nota Fria - Apenação do recebedor só tem
lugar quando se caracteriza o objetivo de produzir efeito
na área do IPI".

Recurso provido, ao fundamento verbis:

"No tópico que interessa ao caso presente,
observa-se entao que a norma apena o recebor, utilizar ou
registrar (condição alternativa) a Nota Fria, em proveito
proprio ou alheio,	 para qualquer efeito, havendo ou não
destaque do imposto, e ainda que o produto seja isento.

Querem alguns que o conteúdo da norma seja aquele
que ela teria se lhe fosse retirada a expressão para
qualquer efeito.

Assim, bastaria que o estabelecimento recebesse ou
registrasse a nota para que coubesse a apenação.

A meu ver, entretanto, e como a lei não contém
palavras inúteis, é. necessário que exista esse efeito, e
que ele seja o objetivo de quem recebe ou registra a nota.

Assim, se o recebimento	 JJ registro não visa
surtir	 qualquer efeito,	 não se tipifica	 a hipótese
apenada.

Mais do que isso, entendo que o efeito a que se
refere a norma deve produzir-se na área do IPI.

Isto porque a norma em questão se insere no
universo da tributação de produtos industrializados, e
visa, pois, à cautela dos correspondentes interesses da
Fazenda Nacional.

Veja-se,	 nesse rumo,	 que o art. menciona	 o
imposto,	 sem nominá-lo. E, obviamente, refere-se ao IPI.
Nao ao ICM ou ao Imposto de Renda.

A norma, ademais, ressalta que a pena caberá mesmo
que a Nota se refira a produto isento do IPI.
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Nisso, se de um lado caracteriza a aplicabilidade
da pena mesmo quando a obrigação principal não esta
envolvida, de outro lado evidencia que a regra só alcança
a	 área de	 incidencia do	 IPI. Senão, a expressão seria
ainda que a Nota se refira a produto não tributado.

Entendo, portanto, que a norma coerente com o
texto em que está inserida, no qual não se encontra
qualquer regra desvinculada da tributação de produtos
industrializados e da cautela dos correspondentes
interesses da Fazenda Nacional, só alcança os casos em que
objetivou algum efeito na area do IPI.

Corrobora esse entendimento o fato de que outra
norma, contida em outro diploma legal, que dispOe sobre
efeitos na área do Imposto de Renda, estabelece pena para
a mesma hipótese de recebimento ou registro de Nota Fria.
Assim tambem, na área do ICM.

Por conseqUencia, nem só da coerência 	 intrínseca
da	 legislação do	 IPI, mas tambem do estudo integrado da
legislação tributária como um todo,	 conclui-se	 pela
abrangencia limitada da norma do art. 365, II, do RIPI".

No caso em exame, resta demonstrado que a recorrente,

com o registro das ditas notas fiscais, não se utilizou 	 de

creditos do IPI referentes às aquisiçOes das mercadorias refe

ridas. Não vejo, portanto identificado nos autos qualquer e-

feito fiscal na área do IPI com o recebimento e registro des-

sas notas fiscais, nem foi identificado o proveito próprio ou

alheio.

São estas as razões que me levam a dar provimento ao

recurso.

Sala das Se: Oes, em 09 de novembro de 1989

td Á	

1

LINO DE • AliOINWSQUITA
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Foi dada vista do acórdão ao Sr. Procurador-Re

	

presentante da	 Fazenda Nacional, em sessão de19 de outubro	 de
1990, para efeito do art. 5Q, do Decreto nQ 83.304, de 28 de mar
ço de 1979.

ith

	

8oeTt	 olentino	 ten. es da eruz
Chefe da Secretaria da 1.0 Câmara

2° Conselho de Contribuintes

J O. 90

•
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Exm2 Sr. Dr. Presidente da	 1	 Câmara do 22 Conselho de
Contribuintes

-

-
RP/201- 0.271/90

A EAZENDA isy4cppi...., por seu representante le gal junto
a este Colegiado, inconformada com a decisão que lhe foi adversa
no jul gamento do RECURSO VOLUNT4RIO N9. 82 177, em que figura como
parte contrária a empresa MCM IN1'ORM4TICA • LTDA, vem interpor
RECURSO ESPECIAL, com fundamento no art. 32,. I e II, do D. n2
03.304, de 20/03/79, para a Egré g ia Câmara Superior de Recursos
Fiscais, na forma das anexas RAZOES, el.:i2UER1 ,IDp . sejam as mesmas
recebidas e encaminhadas ao conhecimento daquela instância
especial.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

Bra c: flia, 30 de outubro de 1990.

Dr. IRAN DE LIMA
Procurador-Representante da 'Fazenda Nacional

•

. _
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Pela RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA : MCM INFORM4TICA LTDA.

•

RAZOES 	 LIE 	 RECURSO

Egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais,	 •

•

Eminetes Conselheiros,

A decisão "a quo" afronta o direito posto, porque
afastada dos cânones que devem reger a interpretação da lei, e,
ademais, não atende aos princípios próprios regedores da
tipificação das infraçdes.

O entendimento exarado pelo Colegiado no acórdão de
que se trata, repousa na alegação, "data venia", não
suficientemente fundamentada, de que o art. 365, II, do RIPI/02,
apena	 3-somente aqueles que utilizarem Nota Fiscal que não
corresponda	 saída efetiva de mercadorias para produção de

• efeito na área do IPI.

O preceito em questão não se afasta do disposto na
matriz legal, L. n(.1 4.502/64, mesmo com a alteração introduzida
pelo D.L. n2 400/63 (este, basicamente, fez apenas ampliar para
contemplar os produtos isentos).

• Trata-se,	 portanto,	 de	 infração	 tipificada, já

	

existente de longa data na legislação tributária brasileira e	 •
para plena compreensão de seu alcance vamos recorrer ao símile
com o Direito Penal, onde existe também a regra da tipificação,
de forma cerrada, como sói acontecer no • âmbito do Direito
Tributário.

No Direito Penal, porque vige aquele princi p io, os
elementos da previsão normativa abstrata devem corresponder
perfeitamente ao suposto fáctico, sem mais nem menos. Qualquer
plus ou qualquer minus, descaracteriza a subsunção.
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Feitas essas observaçtk-s	 p leli.minares, passemos a
exame da p revisão abstrata constante do art. 365, II, do RIPI
citado„ A norma se encontra assim expressa: 	 •

"II - os que emitirem, fora dos casos permitidos neste
Regulamento, hipt.A-Fiscal que não corresponda à saída
efetiva do  produto nela descrito do estabel.E..,cimento
it ent e, _oç_qj rprj 6p r o pu. a 1 Ke o ,

utilizarem, receberem ou re q istrarem essa Nota  para
gualquer efeito,  haja  ou não destaque do illposto e
ainda  que a Nota se refira a produto isento."

Na espécie sub	 judice não se trata daquele que emitiu
a Nota-Fiscal .mas sim daquele que a recebeu. Segundo o
entendimento da maioria do Colegiada o simples recebimento da
Nota-Fiscal que não corresponde à saída efetiva das mercadoria
não é ainda suficiente para caracterizar a infração. Exigem os
ilustres membros do Colegiado que o efeito de que trata a norma
legal seja produzido, única e exclusivamente na área do IPI.

•

•Ora, é cénone da Hermenèutica jurídica, que onde a lei 
não distigaver não é licito ao intérprete distinguir. O que a lei
diz, exige mesmo, é que haja o recebimento da Nota-Fiscal 
inidônea. E recebida esta, firma-se uma presunção Luris et de 
1.t2re de que se destina a acobertar operaçtSes ilicitas. Afronta 'ao
senso comum, que é justamente um dos fundamntos do Direito, que
alguém receba um documento inidAneo sem que seja para tirar
proveito, e de forma ilicita.

Não tem qualquer sentido, assim, ima g inar que o efeito
a que se refere o diploma legal é restrito à área do IPI. O art.
365, II, do RIPI citado é claro ao dispor que a penalidade se
aplica a todos aqueles que emitirem, utilizarem, receberem ou
re2istrarem Nota-Fiscal que não corresponda a uma salda efetiva de
mercadoria para qualquer efeito. Eis a tipicidade da infração e
bem , delineada. Não há que se cogitar de restriç5es onde elas não
existem.

Além do mais existe interdependência entre os diversos
tributos, tanto que, na apuração de falta de lançamento ou de
pagamento num deles constata-se que o risco foi igualmente lesado
quanto a outro tributo. No caso do IPI, constitui notável exemplo
a omissão de receita no Imposto sobre a Renda que implica também,
e muitas vezes, na sonegação do IPI devido. 	 •

O Colegiado entende, na verdade, é que, onde o
legislador disse . "para qualquer efeito" deve-se entender que
tenha dito "para qualquer efeito na área do IPI". Ora, essa tese,
posto que contínuadament ::,ceita, é inaceitável. Se assim fosse,
então, obedecendo a critérios externos ao sistema juridica
qualquer das normas legais de regência ou regulamentares, como no
caso, seriam ampliadas com essa restrição ou com outra qualquer,
violando as normas gerais de Direito Tributário.

	

.•	 ..•	 .	 •	 .• "	 "
•

•
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O ilícito tributário haverá de ser apenado onde quer
que se deteve a sua ocorréncia e não por áreas, como decidiu a
maioria dos integrantes do Colegiado. A tese esposada pelo
Coleiado somente será verdadeira se for possível demonstrar que
o sujeito passivo recebe Notas-Fiscais sem a devida cobertura
para nada.. Algum efeito, informado pela ilicitude naturalmente,
será produzido com tais Notas Fiscais e obviamente na área
tributária. Isso não pode ser desconhecido em momento algum, não
há mesmo qualquer dúvida que possa ser levantada quanto , à
utilização das Notas para efeito ilícitos, vale dizer, lesivos ao
VI sco.

A 2Ê Câmara em casos • semelhanbtes tem decidido
corretamente, mantendo as decis(Ses de 12 grau, conforme se
verifica das p ublicaçÕes em anexo que demonstram a divergência,
também ensejadora do recurso.

Pelo exposto, esperamos da instância "ad quem" a
reforma da decisão recorrida por ser de inteira jUSTIÇA.

_
Drasilia,30 de outubro de 1990.

Dr. IRAN DE LIMA
Procurador-Re p •esentante da Fazenda Nacional

•

•

• •

• •	 •	 ._	 ,.	 •
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r	 III - ISENÇÁO - TÁXI A ÁLCOOL - Isenção condiclonala i deotinação 	 Proc.:1(768-023.650/8649	 c.:C1.752 Ac.:202-03.161 SeOsio:23102/1990
.	 do produto. O destino diverso do previsto sujeito o 	 responsável	 Recte:USINAMENDONÇAAGROINDUSTIIAL E COMERCIAL LTDA. VISTA EM:23102/90

	

pelo fato ao pagamento do Imposto e demais acresci, is legais. Re- 	 Recda:SUP. REGIONAL DO IAA INC
curso negado.	 CONTRIBUIÇÁO E ADICIONAL AO 1AA-. 0 no-recoIhimento da contribui

	

Proc.:265/2-400.004/88-87 Rec.:83.0/3 Ac.:202-03.149 Se:rio:22/02/1990	 çio referida no art. 3, do Decreto-lei nt 308/67 e do	 •dicionarl
Prete:USINA COSTA PINTO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 	 VISTA FH:23/02/90	 do art. 1 5 do Decreto-1e2 n/ 1.95P/82, sujeita i ezigine/a dos en
Recda:DRF - LIMEIRA/SP

	

	 cargos de correçio monetária, juros de mora e multa, conforme 	 •
legislação de resineis. Recurso negado.

CONTIRBUIÇÁO AO IAA - falta de recolhimento exigida e, Notifica-
ção. Verificada • Inad/mpláncia do recolhimento, leettima-se 	 f	 Proc.:10768-023.651/88-00 Pec.:61.753 Ac.:202-03.162 Sessão:23/02/1990

	

ellgáncia floco). A rtIncidincla tem que ser comprovais no/lautos. 	 Recte:USINA MENDONÇAAGROINDUSTRIALECOMERCIALLTDA. VISTA EM23/02/93
Recurso provido em parte. para reduzir e multa.

Proc.:I0768-006.033/87-15 Rec.:8.083 Ao. :207-03.150 Seo:22/02/1990

Recclo:DRF NO PIO DE JANEIRO - R. 	
VISTA EM:l3/02/90

IPI - UtIllzaçio e registro de notem fiscais que não correspondem
i saída efetiva dos produtos nelas descritos do 	 estabelecimento
emitente. Recurso negado.

Proc.:10768-007.566/87-32 Rec.:83.085 Ac.:202-03.151 Sessie:22/02/1990
Me te:REI DAS VÁLVULAS ELETRÔNICAS LTDA.
peeclo:DRF NO R/0 DE JANEIRO - RJ

f----5 VISTA EM:23/02/90

IPI - MULTA - mercadorias adquiridas de firma Inesfstente de fato:
responsabilidade do comprador pelo consumo ou entrega au consumo

,Reeda:SUP. REGIONAL DO IAA/MG

CONTRIBUIÇÃO E ADICIONAL AO IAA - O no-recolhImento da contribui
Recte:REI DAS VÁLVULAS ELETRÔNICA LTDA. cio referida no art. 3 5 do Decreto-lei ri ; 308/67 e do	 adicionai'

do art. le do Decreto-lei n/ 1.952/82, sujeita i exigáncia dos en
cargos de correção monetiria, juros de mora e multa, conforme 	 •
legislatio de regáncia. Recurso negado.

Proc.:10768-023.626/88-54 Rec.:82.253 Ae.:202-03./67 Sessio:23/02/1990
Recte:COOP. DOS PROD. DE AÇÚCAR E ALCOOLDEPERN. LTDA. VISTA EM:23/02/90
Recdo:SUP. REGIONAL DO IAA EM PRENAMBUCO

IAA - CONTRIBUIÇÃO E ADICIONAL (Ocos. Leis 308/67e I.952/82)-Con
tribuição e adicionol no recolhidos. Sujeitos i correção monetá-
rla desde o vencimento ate • efetiva liquidação. Descabida • mul-
to de 100% quando não comprovada • reincidáncia especifica 	 nos

dos produtos Introduzidos clandestinamente no pais. Recurso nega- termos do art. 353 do PIPI/82. Recurso provido em parte.
do. 

Proc.:103C0-009.981/87-48 Ree.:8/.308 Ac.:202-03.169 Sestão:23/02/1990

	

Proc. :26512-400.009/B8-09 Rec.:83.01B Ao. :202-03.152 Sessio:22/02/1990 	 Recte:RETIFICA SÃO PAULO LTDA. 	 VISTA EM:23/02/90
Recte:USINA COSTA PINTO S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 	 VISTA EN:23/02/90	 Recdo:DRF EM FORTALEZA - CE
Needa:DRF EM LIMEIRA - SP

PIS-FATURAMENTO - A omissão de receita autoriza a manutenção do
CONTRIBUIÇÃO AO OCA - Saída de acõear e álcool sem 	 recolhimento	 Auto de Infra;io. para ezigincia da contribulçio para o PIS con-

	

do contribuicio e adicional, estes Incluídos no preço do produto: 	 cemente i receita omitida. Recurso negado.
e cobrado do adquirente. Valores nio contestados. Questões olhei..

	

as i competincia do Conselho. ReIntldincla não caracterizada. Re ,	Proc. :26512-400.006/88-11 Rec.:83.015 Ac. :202-03.171 Sessio:23/02/1990
curso provido em parte, para reduzir • multa.	 -	 Recte:US/NA SANTA BÁRBARA SIA AÇÚCAR E ÁLCOOL 	 VISTA EM:23/02/90

Reeda:DRF EM LIMEIRA - SP
Proc.:13'390-000.024/89-5B Ree.:82.9B6 Ac. :202-03.153 Sessio:22/02/1990

	

Recte:EMMRACAL- EMPRESA BRASILEIRA DE CALCÁRIO LTDA. VISTA EM:23/02/90 	 IAA (CONTRIBUIÇÃO) - Saídas de açúcar e álcool sem 	 recolhimento
Reeda:DRF EM LIMEIRA - SP 	 da contribuição e adicional, estes incluídos no preço do produto

e cobrados do adquirente. Valores nio contestados. Multa 	 origi-AUMENTO DE CAPITAL - PIS- Mio comprovada • origem e o efetivo In- norlemente cabível ; de 50%. Reineldáncia no caracterizada. Re-

	

gresso da moeda Integralizsda, legítima-se a at;,io fiscal. Recurso	 curso provido em parte.
negado.

3-000.048/89-21 Rec.:82.263 Ac. :202-03.180 Sess .io26/03/1.90

	

Proc.:10768-045.604/(18-45 Rec.:81.890 Ac. :202-C3.155 Sessào:22/02/1990 	 :::cIte:All A'r 90 POSTO PONTO DE ENCONTRO 	
A E	 -

 VISTA ./5:29/03-/90Recte:CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.	 VISTA EM:23/02/90	 Recda:DRF EM GUARULHOS - SP 
Reedo:BANCO CENTRAL DO BRASIL

	

	 •
PIS/FATURAMENTO - EXIGIDO DE POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTIvEL. CRÉ10F - Reformada • decisão judicial, tornam-se exigidas as comina. DITO TRIBUTÁRIO CONSTITUIDO POR NOTIFICAÇÃO EMITIDA POR PROCESSOções legais correspondentes mi correção monetária e aos juros	 de
ELETRÔNICO, COM BASE EM IMFORMAÇA0 DE TERCEIRO. I- É legítimo o.mora, flio constantes do depOoito judicia/ efetuado, no qual 	 foi

incluído, apenas, o valor do Imposto devido na liquidação de eon- lançamento feito com base em informação de terceiro, quando 	 em
comprove omissão em declaração obrigatOrts do sujeito passivo 	 . .tratos de eimbio. Recurso negado.
(arta. 147 e 149. Inc. IV, do C.T.N.). 11- Prescinde de assInatu.

	

Proc.:10980-000.668/89-29 Rec.:03.069 Ae.:202-03.156 Sessão:22/02/1990 	 ra • Notificação emitida por processo eletrOnico. (art. 11 	 par.
, Recte:JOSÉ KOGUT	 VISTA EM:23/02/90	 Unice do Dec. n/ 70.235172). Recurso negocio.
151mda:DRF EM CURITIBA - PR.

Proc.:13652-000.011/89-26 Rec.:82.190 Ac. :202-03.187 Sessio:26/03/1990
/UM - PRAZO - IMPUGNAÇÃO- Nio se toma conhecimento do 	 recurso	 Recte:EUZEBIO i SILVA LTDA. 	 •	 VISTA EM:29/03/90

	

por Intempestiva • própria impugnação. Apresentaçáo fora do pra- 	 Recdo:DRF EM VARGINHA - MG
co previsto no artigo 15 do Decreto n 5 70.235/72. Recurso não eo-

PIS/FATURAMENTO - EXIGIDO DE POSTO REVENDEDOR DE COMBUSTIVEL. CRÉnheeldo.
DITO TRIBUTÁRIO CONSTITUIDO POR NOTIFICAÇÃO EMITIDA POR PROCESSE

	

Proc.:10855-000.240189-85 Rec.:81.962 Ac.:202-03.157 Sessio:22/02/1990 	 ELETRÔNICO, COM BASE EM INFORmAÇÂO DE TERCEIRO. I- E legitimo	 o
Recte:AUTO POSTO SÃO FRANCISCO LTDA. 	 •	 VISTA EM:23/02/90	 lançamento feito com base em informa;io de terceiro, quando	 se
Reccht:DRF EM SOROCABA - SP

	

	 comprove omissio em declaração obrigatOrla do sujeito passivo	 .
(arfo. 147 e 149. Inc. IV, do C.T.14). //- Prescinde de assinaturaPIS-FATURAMENTO- OMISSÃO DE RECEITA - Mio se desqualifica o pro-

cedimento fiscal que se realiza dentro da práprii Repartição fis- • Notifica;io emitida por processo eletrón1co. (art. II rir. Uni-
co do Dec. n e 70.235/72). Recurso negado.cal, mediante confronto de InformaçõeS declaradas pelo comprador.

	

Apurada omissio de receita, • partir da falta de declaração de to 	 Proc.:11080-014.940/66-30 Rec.:79./62 Ac.:202-03:186 Sessão:26/03/1990
das ia compras, incide • contribuiçie cobre o
omitido. Recurso negado. 	

lrespectivo	 valor	 Reete:CIMENTO ITAÚ DO PARANÁ S.A. 	 VISTA EM:29/03/90
ecda:DRF EM PORTO ALEGRE - RS• R	 •

	

Proc.:10768-022.963/8C-C9 Rec.:61.741 Ac.:202-03.159 Sessio:23/0211990 	 IPI - FRETE - VALOR TRIBUTÁVEL - As diferenças de valores de fre-
Recte:USINA MENDONÇA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL 	 VISTA EM:23/02/90	 tes. apuradas anuelmente nos termos do inciso IV do 1 18 do art.
Recda:SUP. REGIONAL DO 1AA EM MINAS GERAIS	 63 do RIPI/62, estão Sujeitas ao Imp“sto pelo que excederam ao 11

'	 cite de 20% previsto no referido dispositivo. Termos Iniciais do

	

CONTRIBUIÇÃO E ADICIONAL AO IAA - O não-recolhisento da contribui 	 correção monetária e dos juros de mora determináveis, tendo 	 emçio referida no art. 3 5 do Decreto-lei n/ 306/67 e do 	 adicionai	 Jista a apuração anual. Recurso provido em parte.
do art. 1 1 do Decreto-lei n w 1.952/82, sujelta i exiginela 	 dos

	

encargos de corre;io monetária, juros de mora e multa, conformes 	 Proc.:11060-014.941/86-01 Pec.:79.161 Ao. :202-03.185 Sessão:26/03/1990
legislação de resineis. Recurso negado. 	 Recte:CIA. DE CIMENTO POPTLIUM RIO BRANCO	 VISTA EM:29/03/90

Recda:DRF EM PORTO ALEGRE - RS
peo,,,,ip76g-073.)96/68-44 Rec.:81.750 Ac.:202-03.160 Sessão:23/02/1990

	

Recte:USINA MENDONÇA AG ROINDUSTRIALECOMERCIALLTDA. VISTA EM:23/02/90 	 IPI - FRETE - VALOR TRIBUTÁVEL - As diferenças de valores de fre-
Reeda:SUP. REGIONAL DO IAA EM MINAS GERAIS tes, apuradas anualmente nos termos do Inciso IV do I 1 1 do art.

63 do 5I1I/82, estio sujeitas ao Imposto pelo que excederam. ao 11
ene de 201( previsto no referido dispositivo. Termos Inicieis da

	

CONTRIBUIÇÃO E ADICIONAL AO IAA - O nio-recolhImento da contribui 	 correção ~etária e dos juros de mora determInevelo, tendo 	 em
çio referida no art. 3 5 do Decreto-lei n e 308/67 e do	 adicional	 vista • apuração anual. Recurso provido em parte.

	

do art. 1 5 do Decreto-lei n w 1.952/82, sujeita á esig .encla dos en	 Proc.:10380-005.359/88-51 Rec.:82.087 Ac, :202-03.196 Sessio:27/03/1990-
cargos de corre;io wonetáris, juros de mora e culta, conforme 	 a	 Recte:COAL - COMERCIAL ANDRADE LTDA. 	 VISTA EM:29/03190
legislação de reg;ncla. Recurso negado.	 Recda:DRF EM FORTALEZA - CE

- •	 .	 -_-	 .	 .	 -.

• ••	 •.	 ._	 •
' 	 • •	 '	 I.	 .'	 •	 •,

'

•
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo nQ 10880-052.221/85-76

RP n o 201- 0.271/90

Recurso nQ 82.177

AcOrdão nQ 201-65.786

Recurso especial do Sr. Procurador-Representan

te daFazendaNacional, interposto com fundamento no inciso

do art. 3Q do Decreto nQ 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração do Sr. Presidente.

•
Sueli -. - elentino	 mies aia cruz

Chefe da Secretaria da 1. 0 Câmara
2.° Conselho de ContrilLIntes

3010. 50
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10880-052.221/85-76

RP/ 201-0.271/90

Recurso N2: 81.177

Accrdão NP: 201-65.786

Recorrente: A FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: MCM INFORMXTICA LTDA.

DESPACHO NQ 201 - 1.265
-

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de

09 de novembro de 1989 e consubstanciada no Acórdão nQ 201-65.786.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 	 19
de outubro de 1990.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Cãmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unânime (artigo 4Q, 1) e tempestividade (artigo 5Q,

2Q), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 34, S 3Q, do Decreto n.o 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 1Q do Decreto nc, 89.892/84.

Brasília-DF, 30 de outubro de 1990.

fr'.
ROBE	 ARBOSA DE CASTRO

Presidente

•
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n9 10880-052.221/85-76

Recurso n9 82.177

Interessado: MCM INFORMÁTICA LTDA	 •

D.R.F. DRF EM SÃO PAULO —SP

•

CONSIDERANDO que o recurso RP/201- O .271 (fls.221/226 ), do

Procurador-Representante da Fazenda Nacional junto a esta Cãmara é- tempesti-

vo, pois foi interposto em30/10/90 e objetiva a reforma do AcOrdão n9

201-65.786 (fls.211/219), do qual foi dada "vista" oficial em 19/10/90.

	

CONSIDERANDO que a decisão da Cãmara foi no sentido de 	 dar

provimento por maioria ao recurso voluntírio interposto pelo Sujeito Passivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39,	 39 do Decreto	 ni-nero

83.304, de 28.03.79, com a redação que lhe deu o art. 19 do Decreto 	 nrinero

89.892, de 02.07.84;

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS ã Delegacia de origem para que sejam

adotadas as seguintes providjncias:

1) Enviar ao sujeito passivo c5pia do inteiro teor da decisão

proferida, por esta Cãmara e do recurso especial interposto pela 	 Fazenda

Nacional;	 •

2) Cientificã-lo de que, no prazo de quinze (15) dias,	 pode

rí apresentar contra-alegaçUes ao recurso da Fazenda Nacional;

3) Anexar aos autos cópia do aviso da ciEncia e prova do ins-

trumento do recebimento (recibo, A.R. ou cópia do edital);

4) Esgotado o prazo concedido ao contribuinte, anexar aos au

tos a petição de contra-razões, dela fazendo constar a data de sua 	 efetiva

entrega ã repartição ou certificar a sua não apresentação, e encaminhar	 os

autos ã Secretaria da Cãmara Superior de Recursos Fiscais.

•kfl
Sueli	 c entino	 Lel]. es cia erui

Chefe da Secretaria da 1. 0 Câmara
2.0 Conselho de Contribuintes

50. ,50.(30


